
Secretaria Municipal de Assisténcia Social 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

TERMO DE FOMENTO SMAS No 0212023 

QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNIC1PIO DE 
ASSIS, E A 0RGANIZA4;A0 DA SOCIEDADE CIVIL 
ASSOCIAçAO DE PAlS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE ASSIS - APAE. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, pessoa juridica de direito puiblico, inscrita no CNPJ do 
MF sob o n 46.179.941/0001-35, denorninada ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL, corn 
sede na Avenida Rul Barbosa, no 926, no Municipio de Assis, Estado de São Paulo, neste ato 
representado por seu Prefeito Senhor JOSE APARECIDO FERNANDES, brasileiro, casado, 
portador do RG no 10.908.015-4 - SSP/SP edo CPF no 004.959.018-90, residente e dorniciliado 
na Rua Luiz Carlos da Silveira, no 345, Vita Orestes, nesta cidade, e a ASSOCIAAO DE PAlS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ASSIS - APAE, inscrita no CNPJ sob no 
44.373.991/0001-23, corn sede na Rua Ana Angela Rabazzi de Andrade, no 321, nesta cidade 
de Assis, doravante denominada ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL, representada pelo 
seu Presidente, Senhor Luiz Antonio de Siqueira Barros, brasileiro, portador do RG n o  
5.256.100-8 SSP/SP e CPF no 205.059228-49, residente e domiciliado na Rua Sandro Boticetli 
no ics - Condominlo Renascence, nesta cidade, resolve celebrar o presente Termo S 
Fomento, regendo-se palo disposto na Lei Cornplernentar if 101, de 04 de rnaio de 2000, na 
Lei de Diretrizes Orcarnentárias no 7.119, de 15 de junho de 2022 e Lei Orçarnentária Anual no 
7.268, de 20 de dezernbro de 2022, na Lei no 13.019, de 31 de juiho de 2.014, no Decreto 
regularnentador no 7.459 de 12 de janeiro de 2018, na Lei Municipal no 7.427, de 14 de 
setembro de 2023, no Decreto no 9.202 de 14 de setembro de 2023 e Decreto no 9.211, de 20 
de Setembro de 2023, na Resolução n'12 de 12 de abril de 2023 do Conselho Municipal de 
Assisténcia Social e no processo administrativo no 02J2023/SMAS e mediante as cláusulas e 
condiçoes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - 0 presente Termo de Fornento tern por objeto, o custeio e manutenção das atividades 
socioassistenciais desenvolvidas pela entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Assis - APAE, contribuindo pare a melhoria dos serviços ofertados aos usuários, conforme 
detaihado no Piano de Trabalho, ANEXO I, que deste fica fazendo parte integrante e 
indissociávet. 

1.2 - Mao poderao ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva 
Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS 0BRIGAc6ES 

2.1 - São obrigaçoes dos PartIcipes: 

I - DA ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL: 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

a) fornecer manuais especificos de prestaço de contas as organizaçöes da sociedade civil por 
ocasiào da ceiebraçao das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais 
de comunicaçao as referidas organizaçoes eventuals alteraçoes no seu conteüdo; 

b) emitir reiatorio t(§cnico do monitoramento e avaliaçäo da parceria e o submeter a cornissäo de 
monitoramento e avaliaçâo designada, Clue o homologará, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentaçäo da prestação de contas devida pela organizaçäo da sociedade 
civil; 

c) tiberar os recursos por melo de transferencia etetrânica e em obediência ao cronograma do 
desembolso, que guardará consonância corn as metas, fases ou etapas de execução do objeto 
do termo de colaboraçao cii Termo de Fomento; 

d) promover o monitoramento e a avaliacäo do cumprimento do objeto da parceria; 

e) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente pUblico ou ser lotado em outro 
orgão ou entidade, o administrador páblico devera designar novo gestor, assumindo, enquanto 
isso näo ocorrer, todas as obrigaçOes do gestor, corn as respectivas responsabilidades; 

D viabitizar o acompanhamento pela internet dos processos de hberaçao de recursos; 

g) mentor, em seu sItio oficiat na internet, a relaçao das parcerias celebradas e dos respectivos 
pianos de trabatho, ate cento e oitenta dias após o respectivo encerramento; 

h) divulgar pela internet Os melos do representaçâo sobre a eventual aplicaço irregular dos 
recursos envolvidos na parceria; 

I) instaurar tomada de contas antes do termino da parceria, ante a constataçào de evidências do 
irregularidades na execuçâo do objeto da parceria. 

II- DA 0RGANIZA(;AO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituração contabit regular, observando os princIpios fundamentals de 
Contabilidade e as Normas Brasileiras do Contabilidade; 

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Fomento; 

c) divulgar na internet e em locais visIveis de suas sedes soclais e dos estabetecimentos em 
Clue exerça suas açOes todas as parcerias celebradas corn o poder pUblico, contendo, no 
minimo, as informaçOes requeridas no parágrafo Unico do art. 11 da Lei no 13.019/2014; 

d) rnanter e movirnentar os recursos em conta bancária especifica, isenta de tarifa bancária, 
observado o disposto no art. 51 da Lei no 13.01912014; 

e) dar livre acesso dos servidores dos orgaos ou das entidades püblicas repassadoras dos 
recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, as informaçöes referentes aos instrumentos do transferencias regulamentados 
pela Lei no 13.019, de 2014, bern como eQs locais de execuçäo do objeto; 
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1) responder exciusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custelo, de investimento e de pessoal; 

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais relacionados a execução do objeto previsto no termo de colaboraçào ou de 
fornento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiaria da ADMINISTRAAO 
PUBLICA MUNICIPAL a inadimpléncia da ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL em relaçäo 
ao referido pagarnento, Os OnUS incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restriçäo a sua execução; 

h) disponibilizar ao cidadâo, na sua pégina na Internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta 
ao extrato deste Termo de Fomento, contendo, pelo menos, 0 objeto, a finalidade e a 
detalhamento da aplicação dos recursos. 

CLAUSULA TERCEIRA—DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - 0 montante total de recursos a serern empregados na execuçäo do objeto do presente 
Termo de Fomento e de R$ 101.982,90 (cento e urn mil novecentos a oitenta e dois reais e 
noventa centavos). 

3.2 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL transferira, para execuçäo do presente Termo 
de Fomento, recursos no valor de R$ 100.000,00 (cern mil reais), oriundos de Emenda 
Parlarnentar do Deputado Federal Enrico Misasi, ao Orçamento de 2023, acrescidos dos juros 
de aplicaçao financeira no valor de R$ 1 .982,90 (mil novecentos e oitenta e dois reais e noventa 
centavos), ern parcela Unica, correndo a despesa a conta da dotaçao orçamentária, conforme 
discriminaçao abaixo: 

02 PODER EXEcUTIVO 
02 09 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
02 09 	03 FUNDO M.A.SOCIAL-MEDIA COMPLEXIDADE 
08.2420043.2700.0000 APAE-AS5OcIAçAO DOS PAlS L AMIGOS DOS EXCEPCION 
1678 	3.3.50.43.00 SUBVENcOES SOGIAIS 	 101.982,90 

FONTE DE RECURSO 05 TRANSFERENCIAS E CONVNIOS FEDERAIS-V1NCULADOS 

APLICAcAO 800 006 EMENDA PAR-DEP. ENRICO MISASI 

3.3 - A tsansferêncja sera efetuada em conta bancaria destinada exciusivamente para a 
presente Termo de Fornento, no Banco do Brasil, Agência 0223-2, conta corrente n° 63.103-5. 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E APLICAcAO DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL transferira Os recursos em favor da 
0RGANIZAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL, conforrne o cronograma de desembolso contido no 
piano de trabaiho, mediante transferencia eletrônica sujeita a identificaçao do beneflciário final e 
A obrigatariedade de depOslto em sua conta bancária especifica vinculada a este instrumento. 
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4.2 - E obrigatória a aplicaçâo dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto não utilizados, 
em caderneta de poupanca de instituiçao financeira oficial, se a previsao do seu uso for igual ou 
superior a urn rnês; ou em fundo de aplicaçao financeira de curto prazo, Cu operaçäo de 
mercado aberto lastreada em titulo da divida póblica, quando sua utilizaçâo estiver prevista 
pare prazos menores. 

4.3 - Os rendimentos das aplicaçoes financeiras serão, obrigatoriarnente, aplicados no objeto do 
Termo de Fomento ou da transferencia, estando sujeitos as mesmas condiçOes de prestaçao de 
contas exigidos para Os recursos transferidos. 

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria nâo serao liberadas e ficarao 
retidas nos seguintes casos: 

I - quando houver evidencias de irregularidade na aplicacào de parcela anteriormerite recebida; 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicaçao dos recursos CU C inadimplemento da 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL em relação a obrigacOes estabelecidas no Termo de 
Fomento; 

III - quando a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL ou 
pelos Orgäos de controle interno ou externo. 

4.5 - Por ocasiao da conclusao, dentincia rescisäo ou extinçäo da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive Os provenientes das receitas obtidas das aplicaçOes 
financeiras realizadas, seräo devolvidos a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo 
improrrogâvel de trinta dias, sob pens de imediata instauraçao de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade competente da ADMINISTRAcAO PUBLICA 
MUNICIPAL. 

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUcAO DAS DESPESAS 

5.1 —0 presente Termo de Fomento devera ser executado fielmente pelos participes, de acordo 
corn as cláusulas pactuadas e as normas de regéncia, respondendo cada urn pelas 
consequências de sua inexecuçâo total ou parcial. 

5.2 - Fica expressamente vedada a utilizaçäo dos recursos transferidos, sob pena de nulidade 
do ato e responsabilidade do agente ou representante da 0RGANIzAcAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, para: 

I - realizaçao de despesas a tItulo de taxa de administraçào, de gerência ou similar; 

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergencia; 

III - reaIizaço de despesas corn taxas bancárias, corn multas, juros ou correçâo rnonetária, 
inclusive, referentes a pagamentos Cu recolhimentos fora dos prazos; 
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IV - realizacao de despesas corn publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de 
orientacao social, das quais näo constem nomes, simbolos ou imagens que caracterizern 
prornocao pessoal de autoridades ou servidores püblicos; e 

V - repasses corno contribuiçOes, auxIlios Cu subvençoes as iristituiçOes privadas corn fins 
lucrativos; 

VI - pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado póblico corn recursos vinculados a parceria, 
salvo nas hipOteses previstas em lei especIfica e na lei de diretrizes orçarnentárias. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 - 0 presente Termo de Fornento vigerâ por urn periodo de 12 meses a contar da data de 
assinatura, conforme previsto no anexo Piano de Trabalho para a consecucäo de seu objeto. 

61 - Sempre quo necessário, mediante proposta da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
devidamente justificada e formulada, no minirno, 30 (trinta) dias antes do seu terrnino, e após 0 

cumprimento das demais exigencias legais e regularnentares, serão admitidas prorrogaçOes do 
prazo de vigência do presente Terrno de Fornento. 

6.3 - Caso haja atraso na liberaçao dos recursos financeiros, a ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL promoverá a prorrogaçäo do prazo de vigéricia do presente Termo de Fornento, 
independentemente do proposta da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado 0 prazo 
de prorrogaçäo ao exato periodo do atraso verificado. 

6.4 - Toda e quaiquer prorrogacäo, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada 
por termo aditivo, a ser celebrado pelos partIcipes antes do término da vigencia do Termo de 
Fomento ou da ültima dilaçao do prazo. 

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FIsCALIzAçAO. 

7.1 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL ernitirà RelatOrio Tecnico do monitorarnento e 
avaliagao da parceria celebrada rnediante este Termo e 0 submeterá a Cornissào de 
Monitorarnento e Avaliaçäo designada para este fim, quo o homologara, independenternente da 
obrigatoriedade do apresentação da prestaçâo do contas devida pela ORGANIZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, nos termos do art. 59 da Lei n. °  13.019/2014, cujo Relatorio, sern prejuizo 
do outros elernentos, deverá conter: 

I - descriçao surnària das atividades e metas estabelecidas; 

II - análise das atividades realizadas, do curnprirnento das rnetas e do impacto do beneficlo 
social obtido ern razão da execuçAo do objeto ate o periodo, corn base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no piano do trabaiho; 

III - valores efetivamente transferidos pela administraçao püblica; 
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IV - análise dos documentos cornprobatorios das despesas apresentados pela ORGANIZAcAO 
DA SOCIEDADE CIVIL na prestacao de contas, quando não for comprovado o alcance das 
metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de coiaboraçâo ou de fornento; 

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 
flscalizaçao preventiva, bern como de suas conclusoes e das medidas qua tornaram em 
decorrencia dessas auditorias. 

7.2 - Na hipótese de inexecuçäo por culpa exciusiva da ORGANIZA9AO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL podera, exclusivamente para assegurar C 

atendimento de serviços essenclais a populaçao, por ato prOprio e independenternente de 
autorizaçao judicial, a fim de realizar ou manter a execuçäo das metas cu atividades pactuadas. 

I - retomar os bens püblicos em poder da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, 
qualquer que tenha sido a modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II - assumir a responsabilidade pela execuçâo do restante do objeto previsto no piano do 
trabalho, no caso de paraiisaçao, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestaçâo de contas o que fol executado pela ORGANIZAcAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ate o momenta em que a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL 
assumiu essas responsabilidades. 

Parágrafo Unico - Sern prejuizo da fiscalizacao pela ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL 
e pelos ôrgâos de controle, a execução da parceria será acornpanhada e fiscalizada polo 
respectivo Conselho do politicas pUblicas. 

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAcAO DE CONTAS 

8.1 - A prestaçao de contas apresentada pela ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, deverá 
conter elernentos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o 
seu objeto foi executado conforme pactuado, corn a descrigo pormenorizada das atividades 
realizadas e a comprovaçâo do alcance das metas e dos resultados esperados, ate o perlodo 
de que trata a prestaçao do contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informaçoes e 
documentos: 

I - extrato da conta bancária especifica; 

II - notas e comprovantes fiscais, corn data do documento, valor, dados da ORGANIZAcAO DA 
SOCIEDADE CIVIL e nUmero do instrumento da parceria; 

III - comprovante do recolhirnento do saldo da conta bancaria especIfica, quando houver; 

IV - material cornprobatorio do cumprimento do objeto em fotos, videos ou outros suportes; 
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I - aprovaçao da prestaçao de contas; 

II - aprovaçâo da prestacâo de contas corn ressalvas; ou 

III - rejeiçäo da prestaçâo de contas e determinaçao de imediata instauracäo de tomada de 
contas especial. 

8.6 - Constatada irregularidade ou omissäo na prestacäo de contas, sera concedido prazo para 
a ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a obrigacâo. 

§ 10 0 prazo referido no caput e limitado a 45 (quarenta e cinco) dias p01 notificaçao, 
prorrogável, no máximo, pot igual periodo, dentro do prazo que a ADMINISTRAAO PUBLICA 
MUNICIPAL possui para analisar e decidir sobre a prestaçäo de contas e comprovaçäo de 
resultados 

§ 2° Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade Cu da omissâo, nao havendo o 
saneamento, a autoridade admirtistrativa cornpetente, sob pena de responsabilidade solidária, 
deve adotar as providéncias para apuraçäo dos fatos, identiflcaçao dos responsáveis, 
quantificaçao do dano e obtençâo do ressarcimento, nos ternios da legislacao vigente. 

8.7 - A ADMINIsTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL apreciara a prestação final de contas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dias, contado cia data de seu recebimento ou 
do cumprimento de diligéncia por ela determinada, prorrogavel justificadamente por igual 
periodo. 

Parágrafo ünico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas 
tenham sido apreciadas: 

I - näo significa impossibilidade de apreciaçäo em data posterior ou vedaçao a que se adotem 
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados 
aos cofres póblicos; 

II - nos casos em que näo for constatado dolo da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL ou de 
seus prepostos, sern prejuIzo da atualizaçao rnonetária, impede a incidencia de juros de mora 
sobre debitos eventualmente apurados, no perfodo entre o final do prazo referido neste 
paragrafo e a data em que foi ultimada a apreciaçäo pela administraçao püblica. 

8.8 - As prestaçOes de contas serao avaliadas: 

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 
metas estabelecidos no piano de trabalho; 

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou quaiquer outra falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erârio; 

HI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissao no dever de prestar contas; 
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b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no piano de trabaiho; 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestâo ilegitimo ou antieconomico; 

d) desfaique ou desvio de dinheiro, bens ou valores püblicos. 

8.9 - 0 administrador pUblico responde pela decisäo sabre a aprovaçâo da prestação de contas 
au par omissâo em relação a anáiise de seu conteüdo, levando em consideraçao, no primeiro 
casa, as pareceres tecnico, financeira e juridico, sendo permitida delegacao a autoridades 
diretamente subordinadas, vedada a subdelegaçào. 

8.10 - Quando a prestação de contas for avaiiada coma irregular, apOs exaurida a fase recursal, 
se mantida a decisao, a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL poderá solicitar autorizaçao 
para que 0 ressarcimento ao erário seja promovido por meio de açOes compensatórias de 
interesse pUbilco, mediante a apresentacão de nova piano de trabalho, conforme o objeta 
descrito no termo de calaboragãa ou de fomenta e a area de atuação da organização, cuja 
rnensuraçäa econOmica sera feita a partir do piano de trabalho original, desde que näo tenha 
havido dolo ou fraude e näo seja o caso de restituição integral dos recursas. 

8.11 - Durante a praza de 10 (dez) anos, cantado do dia Util subsequente aa da prestaçäo de 
contas, a 0RGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo Os documentos 
originals que compöem a prestaçao de contas. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAcOEs 

9.1 - A presente parceria padera ser aiterada a quabquer tempo, mediante assinatura de termo 
aditivo, devendo a solicitacâa ser encaminhada cam antecedéncia minima de 30 (trinta) dias em 
relaçãa a data de término de sua vigencia 

9.2 - Mao é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento corn alteraçäo da 
natureza do objeta. 

aS - As alteraçOes, corn excegäo das que tenham por finalidade rneramente prorrogar a prazo 
de vigencia do ajuste, deverao ser previamente subrnetidas ao Departamento Juridico da 
ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL, ao qual deveräo os autos ser encaminhadas em 
praza hébil para análise e parecer. 

9.4 - E obrigatorio a aditamento do presente instrumenta, quando se uizer necessária a 
efetivaçãa de abteraçOes que tenham par objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de 
vigência ou a utilizaçâo de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento. 

CLAUSULA DECIMA - DAS REspoNsABiuzAcoEs E DAS sANçOEs 

10.1 - Pela execuQäo da parceria em desacordo cam a piano de trabalha Is cam as normas da 

Lei no 13019, de 2014, a da Iegislacão especifica, a ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL 
podera, garantida a prévia defesa, aplicar a organizacäo da saciedade civil parceira as 

seguintes sançOes: 
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I - advertOricia; 

II- suspensâo ternporária da participação em chamarnento pUblico e impedirnento de celebrar 
parceria ou contrato corn Orgaos e entidades da esfera de governo da ADMINISTRAAO 
PUBLICA MUNICIPAL, por prazo näo superior a dois anos; 

III - declaraçao de inidoneidade para participar de charnamento póblico ou celebrar parceria ou 
contrato corn órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarern os 
motivos determinantes da puniçao ou ate que seja promovida a reabilitaçao perante a prOpria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sernpre qua a ORGANIZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINIsTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL pelos prejuizos 
resultantes e apos decorrido o prazo da sangäo aplicada corn base no inciso II. 

Paragrafo Unico. As sançöes estabelecidas nos incisos II e III säo de competOncia exclusiva do 
Secretario Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 
dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitaçao ser requerida apOs dois anos do aplicaçâo 
da penalidade. 

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentaçâo da prestaçao de 
contas, a aplicacão do penalidade decorrente de infraçâo relacionada a execuçäo da parceria. 

10.3 - A prescriçao será interrompida corn a ediçäo do ato adrninistrativo voltado a apuração da 
infraçao. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para os fins deste ajuste, considerarn-se bens remanescentes os do natureza 
permanente adquiridos corn recursos financeiros envolvidos na parceria, necessaries a 
consecução do objeto, rnas que a ele não se incorporam. 

11.2 - Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens rernanescentes os bens e equiparnentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, transforrnados ou construidos corn os recursos 
aplicados em razão deste Terrno de Fornento. 

11.3 - Os bens rernanescentes seräo de propriedade da ORGANIZAQAO BA SOCIEDADE 
CIVIL e gravados corn clausula de inalienabilidade, devendo a ORGANIZAcAO BA 
SOCIEDADE CIVIL forrnalizar prornessa do transferéncia da propriedade A adrninistraçâo 
póblica, na hipOtese de sua extinçao. 

11.4— Os bens rernanescentes adquiridos corn recursostransferidos poderao, a criterlo do 
adrninistrador pUblico, ser doados a outra ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL que se 
proponha a tim igual ou serneihante ao da Organizacäo donatéria, quando, apOs a consecuçäo 
do objeto, não forern necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado; 

11.5— Os bens doados ficarâo gravados corn clausula de inalienabilidade e deverão, 
exclusivarnente, ser utilizados para continuidade da execuçao do objeto igual ou sernelhante 80 

previsto neste Terrno de Fornento, sob pena de reversão em favor da Administraçâo PUblica. 
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DEN(JINCIA E DA RESCISAO 

12.1 -0 presente Termo de Fomento poderé ser: 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas obrigaçOes 
e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado 
o prazo minimo do 60 (sessenta) dies de antecedencia para a publicidade dessa intençäo; 

II - rescindido, independente de prévia notificaçao ou interpelaçao judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipoteses: 

a) utilizaçäo dos recursos em desacordo com 0 Piano do Trabaiho; 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorrecâo em qualquer documento 
apresentado; e 

d) verificaçao da ocorréncia do qualquer circunstancia que enseje a instauraço do Tomada do 
Contas Especial. 

CLAUSULA PECIMA TERCEIRA - DA PLJBLICIDADE 

13.1 - A eflcacia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos, fica condicionada a 
publicaçao do respectivo extrato no Diário Oficial do Municiplo, a qual devera ser providenciada 
pela ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) dias a contar da 
respectiva assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS coNDIçOEs GERAIS 

14.1 - Acordarn as participes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçoes: 
I - as comunicaçOes relativas a este Termo do Fomento serão remetidas par correspondencia e 
seräo consideradas regularmente efetuadas quando comprovado a recebimento; 

II - as reuniOes entre os representantes credenciados pelos partEcipes, bern coma quaisquer 
ocorrencias quo possam ter imp!icaçOes neste Termo de Fomento, serão aceitas somente se 
registradas em ata ou relatOrios circunstanciados 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Sera competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Fomento, quo 
näo possam ser resolvidas pela via administrative, o foro JuIzo da comarca do Assis, com 
renUncia expressa a outros, par mais privilegiados que forem. 
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15.2 - E, par assim estarem plenamente do acordo, Os participes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, 
foi Iavrado em 2 (duas) vias de igual tear e forma, que väo assinadas pelos participes, para que 
produza seus juridicos e legais efeitos, em JuIzo cu fora dele. 

25 do Setembro do 2023. 

ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL: 
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